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Ao Sr. Superintendente 

O relatório apresenta a comparação entre o 1º, 2º e 3º quadrimestre de 2023. 

Para uma melhor comparação, apresentamos o total de passageiros considerando: 1 

total de passageiros com integração (total de passageiros + total de passageiros que realizaram 

a integração); 2 total de passageiros sem integração (não é considerando o total de passageiros 

que realizaram integração). 

Conforme apresentado na tabela 1, constata-se redução na demanda de usuários 

transportados no 3º quadrimestre de 2023.  

TPT - Total de passageiros transportados 

 1º quadrimestre 2º quadrimestre 3º quadrimestre 

Total com integração 192.197 215.486 192.567 

Total sem integração 173.727 192.899 174.230 
Tabela 1 

A menor índice de TPT, ocorreu no mês de dezembro, e está diretamente ligado ao início 

do recesso escolar. 

 

A média de passageiros transportados sem integração nos dias úteis, sábados, domingos 

e feriados, também apresentaram redução gradual, devido ao exposto anteriormente. 

Média de passageiros transportados 

 1º quadrimestre 2º quadrimestre  3º quadrimestre 

Dom/Feriados 12 17 13 

Sábados 813 847 803 

Dias úteis 1.977 2.053 1798 
Tabela 2 

No mês de novembro, a linha denominada Sudeste, foi removida do sistema de 

transporte coletivo, devido à baixa demanda de usuários. As linhas sul e leste, sofreram, 

pequenas alterações em seu itinerários, possibilitando assim o atendimento dos bairros que 

eram atendidos pela linha Sudeste.  

Mesmo com a redução do indicador TPT, apresentada anteriormente, o indicador IPK-

operacional apresentou aumento. O aumento está diretamente ligado a supressão da linha 

Sudeste. 
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IPK - operacional 

 1º quadrimestre  2º quadrimestre  3º quadrimestre 

Com integração 1,48 1,70 1,82 

Sem integração 1,34 1,52 1,65 
Tabela 3 

A manutenção da frota é verificada pelo setor de fiscalização da ARMPF, através de 

vistorias in-loco. As vistorias são realizadas mensamente, em todos os veículos utilizados no 

transporte coletivo municipal. 

A tabela 4 apresenta a quantidade de veículos vistoriados no período e o total de 

veículos desaprovados, ou seja, que apresentaram Não Conformidades. 

 

IIF – Índice de Inspeção de Frota 

 1º quadrimestre  2º quadrimestre  3º quadrimestre 

Veículos Vistoriados 8 12 11 

Veículos não aprovados 8 7 4 
Tabela 4 

No 1º quadrimestre de 2023 foram realizadas 8 fiscalizações. Constatou-se que todos os 

veículos vistoriados apresentaram não conformidades. No 2º quadrimestre, foram realizadas 12 

vistorias, sendo que, 7 veículos apresentaram não conformidades. Já no 3º quadrimestre foram 

realizadas 11 vistorias, sendo que 4 veículos apresentaram não conformidades. 

De acordo com dados do indicador IIF, constata-se melhora no 3º quadrimestre, quando 

comprado ao 2º quadrimestre de 2023.  A porcentagem de veículos que passaram na inspeção 

no 1º quadrimestre corresponderam à 0%, no 2º quadrimestre corresponderam à 41,7%, já no 

3º quadrimestre corresponderam à 63,6%. 

Diante do apresentado, conclui-se que os índices referente a demanda de passageiros, 

apresentaram redução, quando comparados ao 2º quadrimestre. Sendo no mês de dezembro, 

constatada a maior redução. A redução constatada está diretamente ligada ao recesso escolar. 

Devido a supressão da linha Sudeste, o índice IPK, apresentou aumento quando 

comparado com o 2º quadrimestre de 2023. Pois a quilometragem diária percorrida foi reduzida. 

O índice de inspeção de frota, também apresentou aumento gradual.  

 

Porto Ferreira, 02 de janeiro de 2024. 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador    


